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1. ABREVIATURAS

CCP - Código dos Contratos Públicos

CPC - Conselho de Prevenção da Corrupção

CPV - Códigos do vocabulário comum para os contratos públicos

DR - Diretor Regional

DRAP - Direção Regional da Administração Pública

DRE - Direção Regional de Estradas

DSCE - Direção de Serviços de Conservação e Exploração

DSCP - Direção de Serviços de Concessões e Projetos

DSF - Direção de Serviços Financeiros

DSJ - Direção de Serviços Jurídicos

DSO - Direção de Serviços de Obras

DSRH - Direção de Serviços de Recursos Humanos

GCPD - Gabinete para a Conformidade Digital e Proteção de Dados

GeRFiP - Gestão de Recursos Financeiros em modo Partilhado

INA - Instituto Nacional de Administração

MENAC - Mecanismo Nacional Anticorrupção

PaGesp - Direqão Regional do Património e de Gestão dos Servicps Partilhados

PPR - Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas

RGPC - Regime Geral da Prevenção da Corrupção

RGPD - Regulamento Geral sobre Proteção de Dados

SIADAP-RAM - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho da Região

Autónoma da Madeira

SREI - Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas

SRF - Secretaria Regional das Finanças
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2. TNTRODUÇÃO

Tendo em vista construir uma sociedade mais justa, igualitária e inclusiva,

restabelecendo os laços de confiança entre os cidadãos, as comunidades e as

instituições democráticas, foi aprovado o Decreto-Lei n.e L09-812021,, de 9 de

dezembro, que cria o Mecanismo Nacional Anticorrupção, abreviadamente

MENAC, e estabelece o Regime Geral de Prevenção da Corrupção,

abreviadamente RGPC.

A sua aplicação entrou em vigor no dia 7 de junho de 2022, e confere ao

MENAC a natureza de entidade administrativa independente, com

personalidade jurídica de direito público e poderes de autoridade, dotada de

autonomia administrativa e financeira, e tem por missão a promoção da

transparência e da integridade na ação pública e a garantia da efetividade de

políticas de prevenção da corrupção e infrações conexas.

Em cumprimento do referido Decreto-Lein.e 109-812021., de 9 de dezembro,

e com o intuito de prevenir, detetar e sancionar atos de corrupção e infrações

conexas, levadas a cabo contra ou através da entidade, as que são abrangidas

adotam e implementam um Programa de cumprimento normativo, que integra

um plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas, um código de

conduta, um programa de formação e um canal de denúncias.

À execução do plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações

conexas está subjacente a elaboração do relatório anual, no mês de abril do ano

seguinte a que respeita a execução, que contém a quantificação do grau de

implementação das medidas preventivas e corretivas identificadas, bem como a

previsão da sua plena implementação.

O conteúdo deste relatório reflete a atividade desenvolvida no decorrer do

ano 2023 na DRE, e consiste numa avaliação da implementação das medidas

definidas no Plano de2023-2025.

A elaboração deste documento, nomeadamente a sifuação de

implementação das medidas é da responsabilidade de cada Direção de Serviço

afeta à DRE, através dos respetivos dirigentes, em particular daqueles que, pelas

suas atribuições, se encontram mais suscetíveis à existência de riscos e à

implementação de medidas que os possam minimizar, ou até anular.

De acordo com o estabelecido no n.e 7 do artigo 6.q do Decreto-Lei n.a 109-

81202'1,, de 9 de dezembro, o presente relatório de execução será remetido à SREI,

para conhecimento, ao serviço de inspeção, nomeadamente à SRF, e

posteriormente ao MENAC.
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3. ENQUADRAMENTO ORGANIZACIONAL

Na presente data em resultado da publicação do Decreto Regulamentar

Regional n.e 1U2024/M, de '1,4 de Íevereiro, que aprova a orgânica da Secretaria

Regional de Equipamentos e Infraestruturas, abreviadamente SREI, a estrutura

de organização interna desta Secretaria foi adaptada às novas circunstâncias, e

contempla a extinção e criação de serviços executivos, conferindo os meios

necessários à otimização, simplificação e racionalização do funcionamento da sua

estrutura.

A SREI passa a deter as atribuições referentes aos setores dos edifícios,

infraestrutuïas e equipamentos públicos, estradas regionais, obras públicas,

hidráulica fluvial, barragens, investigação e monitotizaçáo de obras, energia,

habitação, transportes e mobilidade terrestre.

Considerando as novas atribuições, a SREI passa a integrar as seguintes

estruturas ou serviços centrais: o Gabinete do Secretário Regional, a Direção

Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas, a Direção

Regional do Equipamento Social e Conservação, aDireção Regional de Estradas,

a Direção Regional de Energia, a Direção Regional dos Transportes e da

Mobilidade Terrestre e o Laboratório Regional de Engenharia Civil.

A estrutura orgânica da Direção Regional de Estradas, abreviadamente

DRE, mantém-se inalterada, e como previsto no Decreto Regulamentar Regional

n.e 2U20l6lM, de 30 de setembro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional

n.e 7120191M, de L8 de setembro, tem como missão assegurar a execução política

do planeamento, da concretização e da gestão das infraestruturas rodoviárias da

responsabilidade do Governo Regional da Madeira.

A estrutura nuclear e flexível da DRE está prevista na Portaria n.a 4412017,

de 16 de fevereiro, alterada pela Portaria n.a 4512020, de 24 de fevereiro, e no

Despacho n.e 1,431202O publicado no ]ORAM II Série n.e 71., de 13 de abril,

respetivamente.

No que respeita à estrutura administrativa, o Despacho n3 1.6512019, de 79

de julhq alterado pelo Despacho n.s 21312022, de 30 de maio cria quatro Secções,

duas na dependência da DSCE, a Secção Administrativa de Conservação e a

Secção de Apoio Administrativo, e outras duas na dependência da DSRH, a

Secção de Pessoal e a Secção de Expediente.
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3.1. ORGANOGRAMA

Direção de Serviços
Financeiros

Dì retora : Dr.e Conceição
Berenguer

Divlsão de Gestão
Financeira e
Orçamentâl

Dr-ê Nalita Olìm

Secretariado

Diretora: Dr.q Odília Sousa

Secção de Pessoal

Diretor: Eng.o ç;.ttdo
Ferna ndes

Direção de Serviços de
€onservação e Exploração

5ecção
Administrâtiva de

Conservação

Divisão de
Manutenção

Ens.e P11iO" auttro

Secção de Apoio
Administrativo

DIRETOR REGIONAL

Eng.a 4nr5nio Ferreira

Diretora: Dr.e Natércia
Freitas

Direção de Serviços
Jurídicos

Direção de Serviços de
Recursos Humanos

Secção de
Expediente

Direção de Serviços de
Obras

Diretor: Eng.e 1ot6 Martìns

Divisão de
Fiscalização

Eng.a 4n. *',u
Carreira

Direção de Serviços de
Concessões e Projetos

Diretora: Eng.o 15;;" U"r.
Cruz

Divisão de Concessões

Eng.o Erçt6t,o OOt.,

Sala de Desenho e
Arquivo Técnico
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c_A
4. AFERrÇÃo on rMpLEMrrurnçÃo DAS MEDTDAS

No quadro abaixo apresenta-se a avaliação e situação de implementação das

medidas preventivas estabelecidas no PPR 2023-2025 da DRE, no ano de 2023.
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DIREçÃO REGIONAL DE ESTRÁDAS
PLANO DE PREVENçÃO DE RTSCOS DE CORRUPçÃO E |NFRAçÕES CONEXAS (PPR) 2023-202s

Relatório de Execuçâo 2023

IMPLEMENTADA

PARCIALMËNTE IMPLEMENTADA

As unidades oÍgânicas que procedem a aquisição
de bens identificâm as necessidades paE um ano

Foram subscritas dêclaEçóes de inexislência de
@nfliio de interesses por pârte dos técnicos que

daboEm os pareceres, sendo sujeitos a
validação/veÍiÍicação por outro serviço
interyeniente e/ou pelo supeÍior hierárqui@.

Foram smpre subscritas as declãÉções de inexistência
de incompatibilidade ou de corÍlito de inteêss por
pade dos elemenlos do júaì dos procedimentos e pelos
técni@s que elaboÉh as pêçâs dos pb@dimentos;

Na maioria dos Sêruiços toEm d6ignados juris
diferenciádos, dos trãbãlhadoes que elaboEram as
peFs de prccêdimênlo dos respêtivos concues,

Foram sujeitos a pa@er da DSJ todos os modelos de
avaliaÉo prcpostos pelos sêryiços intèruenientes nos
pro@$s de @ntralação;

No que rcspeita ãos crilérios de adjudi@ção úiliados
nos diferentes prccedimenlos de contralação públi6
foEm o do p€ço mais baixo e o multifator.

humanos disponÍveis;

Obrigatoriedade de declarações de inexistênciâ de
conJlito de inleresses por parte dos técnicos. (MINUTA 4
/5)

Dupla validação dos pareceres.

Revisão do parecêr por um Serviço diferente do
êxêculãdo.

lmplementação dê um sistema estruturado de avaliaçãc
das necessidades.

ObÍigatorìedade dê dêclâÍações de inexistência de
incompatibilidade ou de coníito de inteÍesses por parte

dos elerentos do júri do procedimento. (MINUTA í e
10)

Obrigatoriedade de declaração de ìnexistência de
incompatibilidadê ou de conflito de interesses por paÉe

dos técnicos que elaboram as peças do procedirento
(MINUTA 2).

Verificação da conlomidade legal dos rcdelos de
avaliação de propostas.

Explicitação de forma claÍa e objetiva dos critérios de
adjudicação, dando prêfêrência sempre que possível ao
critério de mis baixo valor.

lmplementar um regime de rotatividade nas nomeações
dos técnicos que inlegram os júris do procedimnto.

Promover a nomeação de elerentos díerentes
daqueles quê fizêrâm pârte da preparação das peças de
procedimento dos respelivos concuBos.

Estabelecimênto de váíios níveis de responsabilidade
na @ntratação.

M2

M3

M1

2

2

2

1

1

1

a

corupção passiva e conflito de interesses -
Recebimento indevido de vanlagem dos técnicos
que acompanham as Íases de âpreciação e

emissão de pareceres.

AdministÍação danosa - Seleção in@rreta do
procedimenlo e/ou excessivos procedimentos por

inexistência de um sistema estruturado de
avaliação das necessidades.

Corupçáo passiva e conflito de inteÍesses

Suborno - Modêlos de avaliação de propostas
paE Íavorecimenlo de concorenles.

Elaborar os Planos de lnvestimentos
Plurianuais

Elaborar pareceres

Elaborar as peças de procedimentos
contratuais e análise dê propostas

DSCP
DSO

DSCE
DSJ
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DIREçÃO REGIONAL DE ESTRÂDAS
PLANO DE PRE\ ENçÃO DE RTSCOS DE CORRUPçÃO E |NFRAçóES CONEXAS (PPR) 2023-202s

Relatório de Execução 2023

IMPLEMENTADA

PARCIALMENÌE IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

:-oi sempre eÍetuada â validação dos elerentos
Dresentiados pelos adjudi@lari6.

{tendendo ao tipo de contratos geridos pela
f,SCP, não é efetuada infomação periódica sobre
l acompanhamnio dos @ntratos. Na mioria das
r'e4s, são alertados os adjudicatários paE o
:umprimentos dos prarcs estabelecidos nos
pnfatos.

Na utiliação das viaturas é sempre preenchida a
Guia de Transporte da viatuE, onde consta quem
foi o condutor, o período em que a viaiuË foi
uüliada, qual o desüno do Serviço Extemo e
quantos quilómetros ioEm percorridG, e validada
pelo superior hierárquico quando há direito a
ajudas de custo.

Os seruiços externos são sempre previamente
a@rdados com o superior hieÉrquico.

Os pa.eceres são elaboEdos pelos lécni@s €

são sempE sujeitos à avaliação do Cheb d€

Divisão e validação pelo Diretor de Servi9os.

de encargos foËm sempre
Dìreção de Seryiços e validados
Seryiços JurÍdicos.

Os cadernos
propostos pela
pela Direção de

Revisão dos processos por seryiços dfierentes do

:xecutor (dupla validação).

Utiliãçáo de cademos de en@rgo rigorcsos.

Êstabel$imento de vários nÍveis de responsabilidad€
na contÉtação,

ElaboÉção de informaçao sobre o cumpÍirento dos
mntEtos.

lmplemenlar um seryiço rigoroso de @nfdo das
viaturas que se en@nham ao seNiço com registo dos
utilizadores e do seryiço exbmo a que se dedi@m.

Responsabilidade dê preencher a Guia de tEnsporte da
viatuE.

Controlo rigoroso dc abastecimentos de combustivel.

Dupla validaÉo dos pareceres técnicos que veiculam
em mtéÍiâ da €de rcdoviá.ia.

@ndução responsável.

M4

M5

M6

M7I

2

1

2

I

1

1

3

2

Recebirento indevido de vaniagem e corrupção
passiva - Cláusulas jurídicas e lécni@s para
bênêÍíciô dê tercêircs.

Re@bimento indevido de vantiagem e corrupçãc
passiva - Não cumprirento dos @ntratos,
conÍorme estiabelecido nos cadernos de encargos,

Abuso de conÍìança e peculato de uso - Uüliaçâo
de vialuras de seryi@ em benefício privado.

Re@bimento indevido de vantagem e coraupção
passiva de Íoma a favoreer os proprielários de
terenos-

Elaborar esludos/ projetos da rede
rodoviária Ggional.

Acompanhamenio dos @ntrâtos
celebrados.

RecuFos a transpoÍte

matéria da rede rodoviária-

DSCP

DSCP
DSO

DSCE



DIRÉçÃO REGIONAL DE ESTRADAS
PLÁNO DE PREVÊNçÃO DE TUSCOS DE CORRUPçÃO E TNFRAçÕES CONEXAS (PPR) 2023-2025

Relatório dê Exêcução 2023

DSCE

8

IMPLEMENTADA

-

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

PARCIALMENTE IMPLEMENTADA

autos de mediçâo foram sempre duplamentê

por ÍecuFo a @ntraiação de entidades externas
Dupla verifi€ção dos autos de medição, se

de Seryiços e pelo Diretor Rêgional
são validados apenas pelo

Dupla validação dos paE@res lécni@s que veiculam a
emissão de licenças.

ao presente as receções provisórias e

DSO com ligação ao acompanharento e
da empreitada

validação, uma delas pelo Diretor
das empreibdas foEm objeto

oriedade de declarações de inexistência de
de interesses. (MINUTA 4 / 5)

ao acompanharento e fiscalização

a nomeação de @missões de
que integrem pelo menos um

pareceres lécni@s quê veiculam o

conhecimento desse facio à cadeia superior d€

decisão.
Sempre que a situação iregular não seja sanada
é daboÉdo aub de embargo pela DRE ou pelã

CâmaE Municipal competenie.

que foi detetada um iÍegularidade foram
os me€nismos legais com visia à sua

regulariaçáo.
iÍegularidades detetadas nas obEs por

incumpimento de prcjeto aprcvado pela DRE o!
nem toram sujeitas a parecer da DRE, são

Levantamento de autos sempre que se
infEçôes,

pelo téçni@ responsáve
4na em quest2io, dando

de informção
pareeres da

Tendo em conta a escassez de recursos huronos
no seruiço, as equipas de tisÉlização foEn
objeto de rctiatividade sempre que possível.

Foi sempre reportada superiormente a lista de

subêmprêilêircs aprcsentrada pelo empreÌteirc

Na DSO não existem recuEos humanos para
equipas @m engenheiro e técnico lis€|.a @nstituir equipa @m

rotativìdade dos elementgs
de mdo a nâo ser

Os técnicos da DSO não subscÍeveram as

obrigatorìedadê de declaEçóes de inexistência
interesses (MINUTA 4 / 5).

de inleresses por parte dos técnicos. (MINUTA 4 / 5)

lmplereniar um sistema de rotatividade das equipas

apresentada pelo empreiteiro executante.
Comuni€r superiorrenie a lista de

lmplementiar um regime de
das equipas de fiscaliação
o resmo engenheiro/Íiscal
mesm engenheiro/fis€1,

de inexistência de conflito d€

fiscalização de modo a evilìar ao máximo a
das equipas relativarenie ao mesm
ex@utante.

M12

M8

M9

M11

M10

21

'I

3

1

3

3

Conflito de interesses, corrupção passiva e
participação económi€ em negócio - Fiscalização
deficiente que permite a eventual êxecução dê

empreitada com qualidade interior à prevista nos

respetivos projetos de execução, @m
favorecimênto da entidade executiante, bem corc,
aprcvação de materiais âplicados em obE d€
qualidade inÍerior ao eslipulado no prcjeto e/ou no

cademo de encargos.

Falsifi€ção praticada por funcionário - lntroduçãc
de toÍma dolosa de valores incorretos nê

elaboração de autos de medição nas empreitadas.

AdminÈtÉçáo danosa - Execuçáo da empreilada
com qualidade inÍerior à prevista nos respetúos
prcjeios e caderno de encargos, bem @m a
inexistência de avaliação à posteriori sobre os
resultados de execução das empreitadas.

-

Coníito de inieresses,

Corrupçâo passìva por ato ilícito.

Fis€liação viciada por Íaltia de rotaüvidade de
equipas.

Participação económica em negócio.

Fâvôrecimênto de cândidãlos.

Í.4fi.^ dê ihl,'âô.iâê

Re@bimento indevido de vaniagem ou
ÍalsiÍcaÉo pEti€da por pade de funcionárìo no

âmbito de fs€liações realiadas.

Fis€liar prcjetos e obras.

Elaborar os Autos de redição das
empreitiadas adjudicadas.

Proceder às rseções provisórias e
deÍnitivas das ob€s a@mpanhadas
dentrc da sua área Íuncional e

Fis€liar as ob€s que, no seu
âmbito, forem adjudi€das em
regime de empreitiada.

das empreitadas.

Proceder à instução dos processos
de cont€ordenação relativos às

atuação da DRE.

DSO



DIREçÃO REGIONAL DE ESTRADAS
PLANO DE PREVENçÃO DE RTSCOS DE CORRUPçÃO E TNFRAçóES CONEXAS (PPR) 2023-202s

RelalóÍio de Execução 2023

DSJ

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

NÃo IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

Promver a publicação da legislação de inleresse para

DRE.

lFoi pubticada a legislação de interessê para a

-|DRE no sitio oficial do serviço. Procedeu-se à
"ldivulgação da legislação pelos seruiços através

lde comunicaçóes por @ileio elètrónico e em

lreunióes de trabalho

I

lTodos os procedimentos de contratação públi€,
Verifi@ção prévia de iodos os pÍocedimentos del@mexceçãodoajustediretoregiresimplificado,
contratação, por paÍte da DSJ corc forma de asseguÉrÍdesen@deados pelas várias unidades oÍgânicas
asuaconformidadecomaÍegislaçãoenvigor. ÌfoEm previamente sujeitos a paÉer da DSJ,

laposto em inÍormaQão ìntema.
I

Obrigatoriedade de declaraçóes de inexistência conf,ito
de inteEsses por parte do júri e dos demis
inleruenientes no pro@sso. (MINUTA 1 e 10)

I

lroram subscritas, por parte do júri e dos demis
linteryenientes no processo, as declarações de

lfex'stência 

de conÍlito de interesses (MINL,TA 1 e

I

O critéÍio de adjudi€ção que foi utiliado na

roioria dos diferentes procedirentos de

contEtação públi€ íoi o do preço mis baixo e

em seguida o da prcposta eçonomicamente mais
vantajosa.

Nos Ésos em que o prc@dirento é um concurso
por prévia qualificação foi sempre alvo de

validaçáo dos requisilos mÍnimos Íìnanceiros por

parte da DSF.

Definição de critérìos sujeilos a dupla validação.

Foi sempre estabelecido um mdelo de avaliãçãc
objetiva, de torm a assegurar o cumprimento dc

disposto nos artigos 74.", 75." e 139." do CCP

Não teve aplicação em 2023

Foram elaborados relató.ios mensais pelos
brigadas com intomação sobre a

e os meios alo€dos.

as Ías6 de apreciação e

construçáo/ocupação de terenos sob
DRE, subscreveram uma declaEçâo

ìnexistência de impedimenio ou circunstância
de impedimento ou escusa, previstìas,

no n.o1 do artigo 690 e n.ol do

'do CPA (lNF INTERNA)

das propostas de diplomas por
ì orgânì€s.

ão de relatórios de atividade pelo lécni@
responsável pela área.

licenciarenlo/parecer. A declaEção é subscr
na prcpria iniormâção interna que dá origem
autoriação ou indeferirento do pedido.

os técnicos que daboEEm

pareceres sobre pedìdos

de escusa em prcesso

formlrenie no parecer não ser
nto do técnico superior responsável

Ml8

M14

M13

M15

Mt6

M't7

2

3

3

3

1

3

T

2

1

2

I

'1

3

3

3

2

3

I

intuito de favorecer particulares ou entidades,

Formular propostras de diplomas de
âmbito regional nas áreas de

da DRE.

dea
praticada por parte do funcionáÍio

poienciais interessados.

dâs êshâdas-
ê oúÉs

indevido de vaniagem

poÍ propostias de diplomas onde
cláusulas que beneficiem

indevido de vantagem

Promover a adequada e n"""""ari"l
ditusão da legislação de interessel
para a DRE. 

I

Não divulgação da legislação.

PÍoceder à veriíicação das peças
todos os procedimentos

o.l
c"l
del

I

Existência de um deficienie sistema de controlo
interno destinado a certjficar os ppcedimentos
conlratuais que potencia a @rrupção e o
.ecebirento indevido de vantagem,ajuste direto Íegime simplificado

Conflitos de interesses em
procedimento de @ntrãiação
pública por parte dos membros do

interuenientes no processo de
avaliação de propostas em
cumprimento do disposto no n.o 5
do artigo 67.0 do CCP.

tEmitação
de

e de todos os demais
AcompanhaÍ
procedimentos
pública.

de enÍdades.

Verificação do €derno de

de avaliação de prcposlas pouco
e desprcporcionados permitindo o

nomeadamente do critério
adjudicação nos procedimentos
@n&atação públi€, de forro
asseguEr o cumprimenio
disposto no Código dos
Públìcos

DSCE



DIREçÃO REGIONAL DE ESTRADAS
PLANO DE PREVENçÃO DE RTSCOS DE CORRUPçÃO E TNFRAçÓES CONEXAS (PPR) 2023-2025

Relatório de Execução 2023

DSRH

PARCIALMÊNTE IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

Foram verifi@dos aleaioÍiamente 3 registos
individuais por fimest€.
FoEm aplicadas as regras de registo na base de

Foram subscritas declaËções de inexistência d€

conlito de interesses por paÍte dos fabalhadores
que participam diretarente e os que poderão ter

aesso a documentos e informção ngste âmbitc
pelas funções que desempenham.

úeÍif€ção aleatória de 3 prccessos por trimestre.

Aplicação das regEs dè registo na base de dados.
com divisão clara de tjarebs pelos

que regisiam os dados.

Obrigaioriedade de declarações de inexistência
pnflito de interêsses (MINUTA 4 / 5)

Todos os contraios reduzidos a escrito íoram
validados pela DSF no que respeit€ às clausulas
financeiEs.

Os quê não são cduzidos a escrib rGultam da
conjugação do €derno de en@rgos com a
proposta, que também Íoram validados peìo
seruiço que desen€deia e pela DSJ.

Defrnição de critérios sujeitos a dupla validação.

lmplementação de rotinas periodicas de verifi€ção e
conseryação de documentos.

Obdgaiorigdade de declarações de inexistência de
@nflito de intercsses (lvllNUTA 4/ 5)

parte do gesior
inêxisGnciâ dê mntito de

do contÉto,

ContÌolo da geslão docurental.

(MTNUTA 8).

nesie âmbito, pelas funções que desempenham.

participam diretarente e os que poderão
a documentos e inÍormção

teitras verifi€ções periódicas ao esiado

individuais dos tEbalhadores.
e de arquivo dos documentos nos

prcgEma de Íegisto de expedientê Coresp.
os documentos alquivados são

DeclaEr formalrente ahavés de minuta pÍópria
inexistência de @nflito de interesses pelo gestor

úEio, nos ìerms do artigo 290.0-4, do
1 1 1-8/2017 (MtNUïA 8).

M20

M21

M22

l\ilí9

3

1

3

I

2

2

2

3

2

3

."1*,**
"l***"

Egisio de informação e violação de
Registo e atualização na base
dados inierna (biografia, @reiE
dados pessoais).

Promover diligências ÍefeÍentes à
lomaliaçáo dos contÌatos públicos,
através da verifi€ção e análise dos
cadernos de encargos dos
procedimentos de contratação
pública, e elaboÉr os
@rrespondentes @ntratos quando
reduzidos a foma escrita

Omissões, erros e lacunas ou ambiguidades qu€
possam representar vantagens injustifrcadas para

os concorrentes.

Favorecirento de entidades e conflito de
interesses.direlo - regime simpliÍcado,

missão principla a veriÍi€ção da

processos individuais.

execução do @ntraio.

e conseryar

públi€, com exceção do

ext avio e/ou inutiliação de
por ação humana.

Assegurar que seja noreado
gesior do @ntrato em todos
procedirentos de

DSJ

10



DIREçÃO REGIONAL DE ESTRADAS
PLANO DE PREVENçÃO DE RTSCOS DE CORRUPçÃO E TNFRAçÕES CONEXAS (PPR) 2023-2025

Relatório de Execução 2023

DSRH

IMPLEMENTADA

PARCIALMENTE IMPLEMENTADA

PARCIALMENTE IMPLEMENTADA

PARCIALMENTE IMPLEMENTADA

lNo pro""""o de avãliação, foram aplicados os
DeÍinir à priori os critérios de apli@ção das quotas dellimites FÉxirc das quotras estabelecidos na
êlevanle mérito ou €so não seja definido, aplicâr osllegislação que esbbelece o regire do SIADAP-
imiles máxircs $tipulados na legislação em vigoí. IFaAM paÍa as avaliações de dêsempenho

EraboËr os pro@direnios do srADAp-RA[4 *, or-"1:x:Jã11"". 
e reconhecirento de desempenho

eqais' 
ÌFoor 

"u.prido" 
o" pÉes regais,

Conlrolo da qestão docurenial.

Elaboração de Manual de Procedirentos.

Seruiços são monitoriados atEvés do

ainda registadas num progÍama designado
documento se encontE. As Íaturas

participam dirctamente e os que poderão ter
a documentos e informaçáo privilegiada

âmbito, pelas funções que desempenham.

de Prccedimentos.
o ano de 2023 não Íoi elaboEdo qualquer

Obrigatoriedade de declarações de inexistência
@nf,ito de interesses. (MINUTA 4 i 5)

Toda a documentação externa quê entE, circula e
sai da DRE é objeto de registo no Corrêsp. Por
oputro lado, todos os documentos que circulam

subscÍtas declaEções de inexistência de
de iniêÍesses por parte dos trabalhadores

Controlo mensal na base de dados e no PFP.

Obrigaioriedade de declarações de inexistência de
@nf,ito de interêsses. (MINUTA 4 / 5)

Verifr€ção aleatória de 3 pro@ssos por tilmestre.

ElaboEção de Manual de Procedimentos.

Foram subscitas declarações de inexistência de
Fnflito de ìnteresses por parte dos tEbalhadores
que participam diretamente e os que poderão bÍ
acesso a docunentos e inÍorroção neste âmbito
pelas funções que desempenham.

FoËm lançados os registos rensais de
assiduidade dos tÉbalhadores na base de dados
interna e no PFP.

Foram feitras verm€çóes aleatorias aos registos
de assiduidade não tendo sido detetadas
inconformidâdes

Não foi elaboEdo até à data um Manual de
Procedimentos-

Promover ações de íorroção na área.

Rotatividade de tíabalhado.es na apcciação de
processos.

ElaboEção de Manual de Procedimentos,

Superyisão superior.

lodos as panErpaçoes de acÉente oe ÜâDalno

são objeio de pa.ecer, contendo os dados
rccolhidos e a audição das tstemunhê quando
as há, sob a form de infurmação intema, com

trabalho,
Devido à escassez de trabalhadores só houv€
íotatividadê nas taÍeÍãs nas ausências e

impedirentos do tEbalhador com estas funçóes.

M25

M26

M23

M24

1

I

1

1

,|

'l

2I

1

2

Favorecimento

Violação de segredo

lncumpíirenio das normas a aplicar

Corrupção passiva, abuso de poder,
favoÍecirento e violação de segredo no processo
da avaliação dos trabalhadores e dirigenies.

ExtÍryio e/ou inúiliaçâo de documentos por ação
humana.

Favoreci mento

Violação de segredo

lncumpimento das normas a aplicar

lnstrução e análise de processos d€

Garantir ã implementação do
SIADAP-RAM 1, 2 e 3 para a
avaliação dos tÍabalhadores e
dirigentes.

Registar e verificar a documeniação
r#cionada ê expedida.

Controlo e registo de assiduidade
(íérias, laltas e oufG assuntos) e

atÌibuição de beneÍÍcios sociais.

11



DIREçÃO REGIONAL DE ESTRADAS
prÁNo DE PREVENçÃO DE RTSCOS DE CORRUPçÃO E INFRAçÕES CONEXAS (PPR) 2023-2025

Relatório dê Execução 2023

DSRH

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

PARCIALMENTE IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

Segregaçáo de tunções.

Controlo de quantidades
existências po. tuncionários

I

lFoi realiado o controlo das quântidades que

lentram e são distribuidas por seNiço, com
delìdentificação do trabalhado. que solicila, utilizando

luma Íolha de .egisto com assinatuE do

lhabãlhãdor 
que recebe o bem.

entregues e aferição
distinios.

Dupla validaçâo, uniÍomizãção ê @nsolidação
inforreção.

itoo"" "" 
iniormações ihternas Íoram semprc

da 
lduplamente 

validadas.

I

lForam elaboÉdos mapas de processamento de
lvencimentos de maneiE a verifi€r e validaÍ

lcoretarente os valores por diferentes
ifEbâlhâdo€s.

lMantevese 
a utiliaÇão do PFP.

Mapas de pro@ssarento de vencimentos.

Utiliação do Portâl do Funcionário Público (PFP).

Ob.igato.iedade de decla€ções de inexistência de
@niito de intercsses (MINUTA4 / 5)

Foram subscitas declaEções de inexistência de
conffito de interesses por parte dos trabalhadores
que participam dìretiarente e os que poderão ter
a@sso a documenios e infotmaçáo neste âmbito
pelas funçóes quê desempenham.

Não foi elaborado qualquer Manuã|.

ElaboGr Manual de PÍocedimentos e Manual de
Acolhimento.

Verificação de assiduidade e desempenho dos
trabalhadores com análise de eventuais promoçóes,

reclassifi€ções, ou outras situações.

Recurso ao relógio de ponto.

objeto de análise as situaçôes proÍissionais
todos os tÍãbalhadores e elaboradas as

proposlas de alierâção de posição remuneratória
obrigatória.

que se encontEm no edfilcio sede,Criação e manutenção de basês de dados
@m identifi@ção de utilËdores.

O relógio de ponlo foi o meio utilizado para o

registo e conüolo de assìduidade dos

havendo hierarquias e níveis de validação das

âusências estabelecidos.

Disponibilizaçáo em lo€l âcessivel ao público, o
organgg.ama da DRE, os meios de reação ou
reclamaçáo disponíveis, os prazos de decisão e de
reclamação e identificação da entidade decisora.

suas decisões.

participam dìretamente e os que poderão ter
a documentos e informação neste âmbito

de nenhum procedimento em 2023.

sensibiliadgs os interyenìenies decisores
âmbito dos procedimentos de recrutamento,

disponibiliado em local acessÍvel ao público,
organograma da DRE, os meios de

disponíveis, os praes de
.eclamação e identificação da decisoÉ.

Obrigatoriedade de subscriçao de declarações
inexistênciâ de impedimento ou escusa, pelos

Obrigatoriedade de subscrição de declarações
inexistência de coní'rto de interesses por todos
interyenientes (MINUTA 4 i 5)

Procedirenigs e noreação de júris diferenciados
função da üpologia dos @ncuFos.

do júri de prccedimentros de recrutamento e
de pessoal. (MINUTA 7)

FoÉm subscitas declarações de inexistênciâ de
confito de interesses por paíe dos trabaìhadores

pelas funções que desempenham.

Não foram nomeados jurís de procedimentos

concursais, uma vez que não se verifi@u a

avaliação ou oufos atos de gestáo de
paÉ a necessidade de fundamentação

reação ou
dêcisâo e

Sensibiliar os inteNenientes d€ìsores no âmbito
p.o@dimntos de recrutamento, seleçáo, avaliação
oufos atos de gesEg de pessoal, para a
de fundamentaçâo das suas decisóes.

M3l

M28

M30

M27

3

1

1

2

1

1

2

2

2

3

1

2

2

Favorecimento e violação de segredo

Abuso de podêr na gestão de pÍocessos

ndividuais dè lrabalhado.es, desde classiÍcações
de mérito, assiduidade, antiguidade, saúde,
aposentação etc.

Abuso de poder e peculato no contÍolo interno da

área de aprovisionamenio do economato, gestão

stocks recêção e armaenagem de produtos.

Violação de segredo por funcionário.

Pagamento de valores incor.eios sem exigència
de Eposição dos valores indevidos.

Abuso de poder e corupção passìva - Falta de
imparcialidade e/ou isenção para favorecirenio
indevido na escolha dos membros do júri e
adapiação dos critéÍios de selegão a um perfil
previamente delìnìdo.

Movimento e recrutiamenio de pessoal sem
disponibilizção aos interessados de me€nisms
de acesso Íacilitado a informção prccedirental
relativa aos prccessos de avaliação e seleção de
pess@|.

UnfiormiaÍ procedimentos .elativos
ao acolhirento e gestão de pessoal

Manter permanentemente atualiado
um regislo do pessoal.

Assegurar a gestão do economto
segundo as orientaçôes do diretoÍ
regional.

Processamenio de remunerações,
ebonos ê descontos dos

trabalhadorês

Elaborar os prc@ssos Íelativos ao
rcvimento e recrúamento de
pessoal, velando pelo cumprirento
da legalidade.

1A



DIREçÃO REGIONAL DE ESTMDAS
PLANO DE PRR/ENçÃO DE RISCOS DE CORRUPçÃO E INFRAçõES CONEXAS (PPR) 2023-2025

RelalóÍio de Execução 2023

IMPLEMENTADA

PARCIALMENTE IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

le elaboEção: Registo do NPD, emissão de cabimento,

sobE o processo de despesa

nomeadamente no registo NPD, emissão de
cabimênto, emissão de AD, solicitação dê fundos

UG, emissão dê comprcmisso, receção e

úerifi@çáo do processo de despesa em todãs as

rigoroso em iodas as Íases da despesa,

4/s).
ou exislência de conflito de inleresses

sobÉ o prccesso da despesa,
estzio a ser compiladas todas as ìnstruções

e os manuais do sistema para a sua

:missão de AD, solicitagão de tundos â UG, emissão
pmprcmisso, receção e registo da fatura e envio
processo à DROT para pagarenlo.

declaEções de ìnexistência
(MTNUTA 4 / 5)

Obrigatoriedade de
coniilo de interessG.

rcgisto da falura e envio do pro@sso à DROT
paE pagamento.

subscritas as declarações sobre a

não está concluído o Manual de

Verifi€ção das situações de validade das certidões de
não dívida da AT e SS dos tornecedoGs.
Lançarento de laturas após a devida @nlirmção do
bem adquirido ou do seryiço presbdo.
Obrigatorledade de declaEções de inexistência de
@nf,ío de interesses. (MINUTA 4 / 5)

/ 5).

Prévia conÍormidade da íatuE, por parte do realiada a veriÍi€ção e @nfi.mção do bem

ou existência de confliio de inleresses

proponenie, com a devida @nÍirmação do bem
ou do seryiço prestado.

ou do seruiço prestado, bem como a
de não dívida à AT e à SS dos

subscritas as declaEções sobre ã

Obriqâtoriedade de informção intercalar
como decoÍe a execução do contEto

,oUr" o -aole eventuaisl
É feito reporte com caráter mensaì dos Passivos,
Pagamentos em atraso, nos iemos das

Circulârês dã DROT

os novos pedidos de acumulação de

Dupla validaçáo do valor recebido inierna e externa.

@brança de re@itas foi duplamente validada e

r@ebimento.
emitido o documento compaovativo

em 2023 declaração em como

os termos, naturea e horário

anual de d$larâção em como

Registo automáti@ dos recebimentos em

sempre sujeitos a paÍecer prévio do serva

o trabalhador está inserìdo, a DSRH e

os trabalhadores que acumulam funçõ

ou não a situação relativârente à
pÌivada/públi@ (MINUTA 3).

com tunções públicas

privada sujeitra a prévia

a situação relativamente a atividade
nie autoriada (MINUTA 3)

informática çom emissáo de documento
do recebirento.

Controlo regular da execução orçamenlal, atÉvés de
mapa extraído do GERFIP.

A exeução orçamential foi sujêitia a contrclo
regular e monÌtorizada através de mpas
eÍraÍdos do GERFIP,

M37

M34

M35

M36

M32

M33

I

1

'l

I

'l

2

1

1

12

'l

2

3

AdministEção danosa - Contíolo defrciente de

custos e pÍ@s.

Coilupção, Suborno, Fraude, Abuso de poder -
DeÍiciências na qualidade da informação
conlabilistica, nomeadamente a aplicação
indevida dos princípios @niabilísticos, ou de
orientações emnadas pela DROT, no âmbito dos
processos de despesa

Suborno, Pecllato, Re@bimento indevido de
vantagem, Corupção - Mânipulação e/ou omissão
de inÍormção de mdo a facilitraí o pagamento de
valores indevidos, nomeadarente pagamentos

em situações não previslas nos contÉtos, envios
de pÍo@ssos para pagamento sem autoaiaçôes
prévias, erps de processarento de faturas ou
outÍos docurenlos
Defciências na otganiaçáo do prccesso de
despesa, nomeadamente danm@r, ocultaÍ,

Exercicio de funções concorrentes, similares ou
conflituantes @m as funções públicas.

Re@bimento indevido e Concussão

Corrupção, suborno, FEude, Abuso de poder -
Manipulação e/ou omissão de informação da
situação fìnancèira, nomeadamente erros ou
detalhe insuÍiciente na elaboEçáo do orçamento
anual.

RêpoÍtar periodicamente a
inÍomaçáo reÍeEnte à execução
orçamenta! , @mpromissos
assumidos, passivos e contras a
pagaÍ.

Processamento de despesas

Acumulação de tunções públi€s
@m funçôes privadas.

-

CobÉnça de r@eitas

Prcessamento de despesas

DSF

DSRH

13



DIREçÃO REGIONAL DE ESTRADAS
PLANO DE PREVENçÃO DE RTSCOS DE CORRUPçÃO E TNFRAçÕES CONEjXAS (PPR) 2023-2025

RelatóÍio de Execuçáo 2023

PARCIALMENTE IMPLEMENTADA

IMPLEMENTADA

lnterno sobre lnventário e
Bens Móveis concluído e divulgâdo em 2023.

ioi possível no ano a contagem e
estado de conseryação dos bens móveis.

os bens inventariáveis eslão Egislados

implementação de um enal de denúncia
externa, em cumprimento dâs

esiabelecidas na Lei n.o 93/202'1,
pelo Governo Rêgional e

trabalhadores, encontrando-se
https://canaldenuncias.madei€.gov.pí

publi@da na página elelróni€ da

Recrutamento de Pessoal, Prcjetos,
e @ndicionâmento de Estradas

ê demãis assuntos relãcionãdos com o
da DRE com interêsse público.

públi€ Íelativa a

Elaboração de um Regulamenlo lntemo
ao inventário, cadaslro e abate de bens móveis da DRE.
Realiação peÍiódica de @ntagem e verficação
êsiãdo dê conseryâção dos bens
Registo automático e sequenciaì dè todos os
na aplicação informátiÉ conlabilístiÉ usada
GRAM

lmplementar a disponibiliação de canais de
nos lermos da Lei n.o 93/2021. de 20 de derembro.

Publicação na página eletrcnica de
públi€ relativa a Conlratação Pública, Recrutamento
Pêssoal, Prcjetos, Eneramento e condicionamento
Estradas Regionais e demais assuntos
com o obieto da DRE com interesse públi@.

M38

M39

2

2

22

2

de acesso dos inteÍessados a informações

de Transparência do seNiço público.

de poder, favorsimento e falsiÍicação de
documentos - ContÍolo deficiente de bêns móveis.

de etiquetagem de bens, Íacil'rlãndo e/ou
a apropriação ou utiliação indevida

bêns.

a gestão
e património.

Divulgâr inÍormação pública
dã etividade da DRE

DSF

ORGÂNICAS
AS

Leg6nda:
*GC: Gravidade da consequênciâ

'PO: Probabilidade da o@rência
'GRD: Graduação

74



5. CONCLUSOES

O presente relatório constitui um instrumento de gestão e reflexão interna

sobre a DRE, onde cada Serviço identificou e avaliou os riscos de corrupção e

infrações conexas, fornecendo uma visão abrangente das medidas estabelecidas

e necessárias para prevenir e mitigar os riscos de tais acontecimentos.

Este relatório traduz com fiabilidade e rigor a estrutura e funcionamento da

Direção, com uma clara distribuição de competências e atribuição de

responsabilidades na gestão e fiscalização das medidas apresentadas,

promovendo uma forte consciência ética e conduta profissional entre todos os

trabalhadores.

Apesar dos desafios enfrentados, a maioria das medidas delineadas no

Plano foram implementadas com êxito, devendo esse facto aos responsáveis das

respetivas áreas reconhecerem a importância do plano de gestão de riscos como

forma de reduzir os riscos inerentes às suas atividades.

Em termos gerais o PPR da DRE teve em 2023 uma boa execução, como se

pode inferir do facto de não ter sido implementada apenas uma das 39 medidas

de mitigação de riscos previstas, encontrando-se ainda doze em fase de

implementação.

Assim, as medidas implementadas representarn 71,79"Â do total das

medidas previstas.

Em termos de repartição das medidas por grau de risco, em 2023 das 12

medidas de mitigação identificadas com um grau de risco Elevado (Nível 3) na

tabela identificada no ponto 4.2 do PPR da DRE, aPenas L se encontra

parcialmente implementada, encontrando-se implementadas todas as outras, o

que é manifestamente positivo.

71,,79"/"IMPLEMENTADA 28

10 25,64"/"
PARCIALMENTE
IMPLEMENTADA

1 2,56"/"NÃo IMPLEMENTADA

15



A medida de mitigação não implementada corresponde a uma medida

identificada com um grau de risco Fraco (Nível L) na tabela identificada no ponto

4.2 do PP& o que resulta numa avaliação muito positiva, sobretudo se tivermos

em conta que a situação de não implementação desta medida resulta da não

ocorrência da necessidade do serviço de formulação de propostas de diploma de

âmbito regional na sua área.

lmplementadas

Gnu 2 Gmu 3

Parcial mente lmplementadas

It

t0

I

6

4

z

GEU 1

7

5

2

1 I
Grõü 1 Gróu 2

Não lmplementadas

-

GËU J

t0

I
o

1

6

5

4

3

7

I
o

GÍau 1

T6



6. FORMAÇÃO

A formação profissional desempenha um papel crucial em todas as esferas

da Administração Pública, impulsionando a modernização e inspirando os

funcionários a se dedicarem à prestação de serviços com mais qualidade.

As entidades públicas responsáveis pela organização de programas de

formação para a administração pública regional ofereceram, no decorrer do ano

de2023, uma ampla e variada gama de opções formativas.

De maneira a dar cumprimento ao plano estratégico do Govemo Regional

da Madeira referente ao Regulamento Geral sobre Proteção de Dados (RGPD),

no âmbito do projeto "Rumo à conformidade com o RGPD" a SREI em

colaboração com o Gabinete para a Conformidade Digital e Proteção de Dados

(GCPD), empenhado em sensibilizar todos os trabalhadores da função pública

para esta matéria, convidou-os a frequentar o curso do Instifuto Nacional de

Administração, abreviadamente, INA, denominado "RGPD para cidadão

Atentos" cujo objetivo principal consistiu em sensibilizar o cidadão em matéria

de proteção de dados pessoais.

A Direção Regional da Administração Pública (DRAP) promoveu, da

mesma form4 a rcalização de ações de formação em diversas áreas, contudo

nenhum trabalhador frequentou ações de formação em 2023 sobre a temática da

Corrupção e Infrações conexas.

De qualquer forma, e tendo em conta a valorização dos recursos humanos

da DRE, foram proporcionadas várias ações de formação aos trabalhadores, entre

elas:
. Gestão de Conflitos e Relações Interpessoais;

o O Regime Geral de Proteção de Dados (RGPD);

. Liderança e Gestão de Equipas;

. Auditoria - Técnicas de elaboração de Relatórios de Auditorias,

amostragem e análise de grande volume de dados;

o Sistema de Normalizaçáo Contabilística - AP (Contabilidade Financeira e

Orçamental);

. Trabalho em Equipa;

. Código do Procedimento Administrativo;

. Atendimento e Relacionamento com o Público;

o Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas: Férias, Faltas e Licenças;

o Seguranç4 Higiene e Saúde no Trabalho;

r Desenvolver a Inteligência Emocional;
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Sistema de Controlo Interno na Administração Pública;

A Lei de Enquadramento Orçamental e o novo referencial contabilístico;

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;

Sistema Integrado de Avaliação do Desempenho na RAM.

Garantir uma formação atualizada e abrangente é essencial para capacitar

os funcionários a desempenhaÍem as suas funções de maneitaefícaz, imparcial e

íntegra, mitigando assim os riscos de corrupção e infrações conexas.

O presente Relatório será divulgado por todas as unidades orgânicas, que

através do seu responsável deverá procurar sensibilizar os seus colaboradores

para anecessidade do seu contributo e envolvimento numa cultura de prevenção

de riscos e cumprimento das medidas previstas no Plano.
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7. REVISAO DO PPR

Tendo por base o Decreto-Lei n.a 1.09-812021, de 9 de dezembro que cria o

MENAC e estabelece o RGPC, a realização do presente relatório constitui uma

ferramenta de controlo à execução do PPII integrado no Plano de Cumprimento

Normativo para o triénio 2023-2025.

Este relatório consubstancia uma avaliação do estado e quantificação do

grau de implementação das medidas preventivas e corretivas identificadas, bem

como a previsão da sua plena implementação.

A supervisão e acompanhamento do cumprimento do Plano e seus efeitos

práticos, competem ao Diretor Regional de Estradas, sendo ele o responsável pela

ratificação final do presente Relatório.

São responsáveis pela execução e monitorização das medidas incluídas no

Plano os dirigentes das unidades orgânicas envolvidas, devendo informar o
Diretor Regional sempre que surjam novos riscos que importe prevenir.

Caberá igualmente a estes dirigentes realizar o balanço das medidas

adotadas e apresentar eventuais propostas de melhoramento.
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B. RECOMENDAÇÕES

Do acompanhamento e monitoruaçáo do Plano e das conclusões

explanadas formula-se as seguintes recomendações:

1. Concluir a implementação das medidas e resPetivas ações que se

encontram em curso;

2. Manter ataalizadas as minutas de declarações de inexistência de

conflito de interesses de acordo com alterações legislativas e

assegurar a sua junção aos processos individuais, aos processos de

contratação/ ou aos processos de licencíamento, consoante os casos;

3. Manter atualizadas as minutas de declaração de acumulação de

funções públicas ou privadas e assegurar a sua junção aos Processos

individuais;

4. Reforçar a divulgação do PPRCIC, assim como do presente Relatório;

5. Sensibilização dos trabalhadores que a gestão de risco é uma

responsabilidade de todos, quer do pessoal em funções dirigentes,

quer de todos os colaboradores, pois é fundamental e essencial que

o serviço procure a realização do interesse público.

Para a concretizaçáo deste relatório foi fundamental a cooperação,

mobilização coletiva e empenho de todas as unidades orgânicas, especialmente

dos respetivos dirigentes.
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